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LEI MUNICIPAL Nº 938, DE 06 DE MAIO DE 2026 

 

DISPÕE SOBRE O DIREITO DA GESTANTE DE 

OPTAR PELA REALIZAÇÃO DE PARTO POR 

CESARIANA NAS UNIDADES DE SAÚDE 

PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Seropédica, Estado do Rio de Janeiro, 

no exercício das atribuições que lhe confere o artigo 74 da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 

Câmara de Vereadores aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica garantido às gestantes o direito de optar pela realização de parto por cesariana 

nas unidades de saúde pública do Município de Seropédica, respeitada, em todos os casos, 

a autonomia da vontade da parturiente, desde que não haja contraindicação médica 

fundamentada. 

§ 1º A cesariana somente será realizada a partir da 39ª (trigésima nona) semana de 

gestação, e desde que a gestante seja previamente esclarecida sobre os benefícios do parto 

normal e alertada quanto aos riscos da cesariana. 

§ 2º A manifestação de vontade da gestante será respeitada sempre que não houver 

contraindicação médica devidamente registrada em prontuário. 

Art. 2º Fica garantido à gestante, durante o trabalho de parto, parto e pós-parto imediato, 

o direito à presença de um acompanhante de sua livre escolha, conforme disposto na Lei 

Federal nº 11.108, de 7 de abril de 2005. 

Art. 3º As unidades de saúde públicas deverão oferecer à gestante, durante o pré-natal, 

informações claras e acessíveis sobre os diferentes tipos de parto, seus benefícios e riscos, 

respeitando sua autonomia de escolha. 

Art. 4º Esta Lei não se aplica às situações de emergência ou às hipóteses de indicação 

médica para a realização de cesariana antes da 39ª semana de gestação, casos em que 

prevalecerá a avaliação técnica da equipe responsável. 

Art. 5º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei no que for necessário. 

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação 

orçamentária própria. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Autoria:  vereadora ROSE ALVES. 
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